


 LEI MUNICIPAL Nº 0532/06, DE 13 DE JUNHO DE 2006.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PARTICIPAR DO PROGRAMA CARTA DE CRÉDITO FGTS, MODALIDADE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO.”


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – Rs, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos disposto ao art. 81, Inc. IV, da Lei orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele Promulga e Sanciona a seguinte L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a participar do Programa Carta de Crédito FGTS, que beneficiará 20 (vinte) famílias do Município de Engenho Velho – RS, com participação da Caixa Econômica Federal de acordo com o Termo de Cooperação firmado entre o Município de Engenho Velho e a Caixa Econômica Federal.


Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a participar do Projeto com aporte de recursos financeiros, e de bens e serviços economicamente mensuráveis alocados diretamente no processo de produção.


Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a caucionar o valor de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) de acordo com o previsto no termo de cooperação e parceria.


Parágrafo Único – A caução dos recursos referidos no artigo anterior fica vinculada ao recolhimento da contrapartida estipulada pela Caixa Econômica Federal para cada beneficiário.


Art. 4º - As despesa decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, do orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 13 DE JUNHO DE 2006.
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